
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANEXО Ш

PORTARIA CONJUNTA Nº 3 /DIRAT/DIRBEN/INSS, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2017

PLANO DE TRABALHO DO ACORDO

DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE
ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL E

SINDICATO DOS TRABALHADORES

(AS) RURAIS DE BONFIM/MG PARA

REQUERIMENTO DE SERVIÇOS
PRESTADOS PELO INSS NA

MODALIDADE ATENDIMENTO A

DISTÂNCIA EM NOME DOS

REPRESENTADOS.

SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DE

BONFIM/MG - STTR

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO CAMPOS,190,AMINTAS SALLES

CIDADE: BONFIM

ÁREA RESPONSAVEL:

UF:MG CEP:35.480-000

TELEFONES: (31) 9 9069-7697 EMAIL: strdebonfimmg@yahoo.com.br

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS

ENDEREÇO: AV AMAZONAS 266

CIDADE: Belo Horizonte UF: Minas Gerais СЕР: 30180-001

ÁREA RESPONSÁVEL: ]Serviço de Gerenciamento do Atendimento

TELEFONES: (31) 3249-4537EMAIL: sgreccon@inss.gov.br

1. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO

Este ACORDO tem por objeto viabilizar a realização de requerimento eletrônico,
na modalidade atendimento a distância, pela ACORDANTE e pelas Entidades Credenciadas que

venham a firmar Termo de Adesão de seus representados, para posterior análise do INSS.

2. OBJETIVOS

2.1 Facilitar o acesso aos filiados da Acordante e de suas Entidades Credenciadas,

que venham a aderir ao ACORDO, aos serviços prestados pelo INSS, na modalidade
atendimento a distância.

2.2 Promover a celeridade, eficiência, economicidade, acessibilidade e qualidade
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no atendimento de serviços prestados pelo INSS, na modalidade atendimento a distância.

3. DA ABRANGÊNCIA

O ACORDO abrange todas as Entidades Credenciadas pela Acordante em âmbito

nacional, que venham a firmar Termo de Adesão.

4. DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO

4.1 A execução deste ACORDO prevê as seguintes etapas, segundo seus

responsáveis:

4.2 Por parte do Acordante:

I - credenciamento dos Representantes e habilitação das Entidades Credenciadas

que venham a firmar Termo de Adesão, perante o INSS, para realizar o requerimento eletrônico

de serviços e benefícios em favor de seus filiados, na modalidade de atendimento a distância;

II - publicação dos Termos de Adesão, nos termos do § 3º da Cláusula Terceira do

ACORDO, devidamente firmados pelas Entidades Credenciadas; e

III - execução do Acordo com requerimentos de beneficios na modalidade

atendimento a distância.

4.3 Por parte da Entidade Credenciada:

I - adesão ao ACORDO via assinatura do respectivo Termo de Adesão, e indicação

de representantes responsáveis pela sua operacionalização, por meio de preenchimento е
assinatura de Formulário para Indicação Inicial de Cadastro dos Usuários nos Sistemas do INSS,

acompanhados de cópia do documento de identificação de cada representante, observando-se o

disposto no § 3º da Cláusula Terceira do ACORDO; e

II - fornecimento para o Acordante das vias do Termo de Adesão, preenchidas e

assinadas, para publicação pela Acordante, e posterior encaminhamento ao INSS, para que tome

ciência de cada Termo firmado.

4.4 Por parte do INSS:

I - cadastramento dos representantes indicados pela ACORDANTE e pelas
Entidades Credenciadas no Sistema de Gerenciamento de Permissões de Acesso, módulos GID e

GPA, para acesso e requerimento na página "requerimento.inss.gov.br” ou outra que possa ser
disponibilizada pelo INSS para esta finalidade;
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